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COPIA DO CONTRATO ENTRE A FACl.JLDftTJE D:. ~DICINA 

DA UNIVERSIDADE EE MINAS G::~RAIS E A DIRETORIA D:: s;;.un:; PU• 

=~LICA DO ESTAuO J'ARA IN..:..TALAÇÃO D.:., UMA :i:,SC0LA ff.. J:HEIUL,IR/i.S, !fOS 

MOL J1~S DA E:.c )LA OFICIAL PADRAO ºANA ln:.RI'1
• 

Os auaix~ assinad@s - Dr. Ant~ni Aleixo~ Diret r da Faculdade de 

da Universidade de inas gerais e ·nr. Ernani Agricola, Di

r ~ter de Saude Publica - devidamente a t risad s . - • primeir~ p(l!la 

C r16-reg~çã0 a·-.. Faculd~.de de Medicina e os seç~nd• pelo ::.xm • Snr. 

Secretari~ da Educaçã e Saude Fu ,lica, tem ajustad• con'era tad~ 

que a Diretoria de Saude Puulica. se utilisa da Faculdade de Mediei-

na para estabeleciment de uma esc la ae enferm"'iras n s meldes da 

--se la Oficial Padrãe •Ana Neri" - seb as c l 8.usulas s~ ,uint sa 

A faculdade de iedicina bri ~a-ses 

11 

A Faculdade de Medicina cederá, g r'"atuitamente, para. e estabelecivnent. 

funcion:ll1lent da :Zscola de wfermeirGJts, as depenà.encias de! seu h~s

pi tal de clinicas, la:-:iorate.rios e 6é:i: >inetes necessar ies ao ensine de 

enfermagem, ouvid - s cheges de serviç s respectives, de rr:•do que as 

aulas não sêjam dadas em e: ~njunt8 com '-iS .çliferentes cursos da Faculdade. 

, 
. Faculdade àe ê.dicina f rnecera es pr fess res nece saries - cateàr a.-

tices ou os auxiliares por eles indicados - ás diversa.a diciplinas d· 

eurse de enf,, rmag'=m, principalmente as cadeiras que eAi em instalaç - es 

es eciais e já em funcien~ment• n Faculdade. 

"'--....... 
A Faculd· de de Medicina., ou riclos lo)S r e spe t i ves chef' a de s e .. 1Viç~, cen- -

sentir? cm que os nr@fc sse:oes ex tran11es a • f:> eu cerpe docente lecümem 

livr -1mente nas dependencia.s pestas .Z. disposição da Es cela de Enf'ermei :r•aQ 

e m que s empreg d s da '.F'aculd~d pre '-' tem s ser ,· içes necessari ':,s ao 

~1em funcienament d a.s cHversa s aulas teGricas e praticas • 

• 



t,,. • • J., 
Os pr0.fessores da Escola de gnfermeiras e auxiliares de ensin da 

mesma esc(;)la, serã• indicados pel& Diret@r de Saude f'u )lica, p{:l~ 

-Diret@r da Faculdade de Medicina e p e la Direteria. da Escela d<, Enfe;;r·-

meiras e con t.ra.tados p~lo Secri:: t ari d~ Eàucaçâo e Sauêe Publica ·1tande 
, N ~ ferem ex r. ranh9B a CGngregagac d;;,. Faculdade de Medicina. 

,4, Diretoria de Saude Publica, ooriga-se. 

A Diretoria de Saud~ Pu-blica f'ar.á tedas ,ass despesas pQra a.Jinst.alação 

da Escola d~ En:f-ermeiras e cio nateri al para seu r ·ncionar..,ente, com exe

cepção da manutençãt1 dcs doentes e tratamento. 

, 
A Diretoria de Saude Put lica fornecera c erpo de enfermeiras para e en~ 

sino das d i sciplinas que e,,,. i,-rem conheciment.0s espe-ciais . 

Disposições gerais ;, 

l a . E'n<Jiua.nte a Es r ela de Enfermeiras nãf>' dispuzer de verba propria 0s 

pr«t!'essGres ~u auxiliares nada rece ·,erao p~lGs serviçes prestade$. 

2.a . As reclmna.çies·, fal ta.s ou irregul8.ridades pêrventura verificadas 

ne serviç se pederãe ser feitas "Y) 0r escri t o aos direte.>res signatari~s 

deste c an tra t •. 

-3a. Tedas as duvidas e questees /que se suscitarem em ~' irtude do prestn t e 

contra o, serão 1·~Letlvidas em ultima e def i nitiva instancia pele Snr. 

Secretari© da Educ ,;ã0 e Saude Publica. 

6a. O • , 1 presente contratê vigora p@ prase de um (l) an$ a pa:,•tir da 

presente data, peidende ser prero,_:ad si convier ás partes centratantes. 

5a. Ao presente contrato es signatarín dãeJ, para ef'eites legais, & vatoo 

l•r de 'um cente de réis. 

6a. E.ste ccmtrat.© é feito ~m duas vias devidamente assinadas. pelas par;-., 

tes centrat .• mtes e pelas testemunhat., sends a la. via seladas com 3$200 

de seles . fededis. 

Bel0-Horisonte , 3 de Julh de 1933. 

('festemun11as) - (a/:11. ) Marie Mendes Campos, Samuel Li :)&ni•, Antenio Alei)\.@ 

• e Eraani Agricela • 


